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EXTRATO DE COMPRA DIRETA /
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
491/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA - TO

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL
DE TOCANTÍNIA, Estado do Tocantins, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ/MF Nº
02.070.712/0001-02,  com  sede  NA  AV
TOCANTINS,  Nº  220,  CENTRO,  representado
legalmente  por  seu  Gestor,  Sr.  MANOEL
SILVINO GOMES NETO, portador do CPF/MF
sob o nº 246.749.151-04, brasileiro, casado,
residente  e  domiciliado  no  Município  de
Tocantínia,  abaixo  assinado.

CONTRATADA:  DANILO  MARTINS  DE
SOUSA  MEI,  pessoa  Jurídica,  devidamente
i n s c r i t a  n o  C P F / C N P J  s o b  n º
45.700.699/0001-30, estabelecida na RUA 10
TAGUATINGA  Nº  11,  ST  BELA  VISTA  –  Dois
Irmãos – TO.

Fundamento  Legal:  Licitação,  Lei  nº.
14.133/2021 inciso II Art. 75 e suas alterações.

Objeto:Prestação  de  Serviços  de
Arbitragem  para  o  2º  campeonato  de
Futsal  de  Tocantínia.

Assinatura:  04  de  novembro  de  2022.
Recursos  Financeiros:  Convênio  e  do
Orçamento do Município e correrão a conta da

seguinte Dotação Orçamentária:

03.20.27.812.25.2.051  –  Apoio  ao
Desporto  Amador

3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros –
pessoa jurídica

3.3.30.30 – Material de Consumo

Fonte:  1.701.3110.000000  –  Emenda
individual  de  convênios.

Ficha: 427

Valor Total da Ata de Registro de Preço é
de R$ 4.600,00 (quatro mil  e seiscentos
reais)

Tocantínia - TO, 04 de novembro de 2022

 

MANOEL SILVINO GOMES NETO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO nº001/2023

RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA ETAPA DO
SELETIVO PARA ESCOLHA DE DIRETOR ESCOLAR –

BIÊNIO 2023/2025.

A  COMISSÃO  TEMPORÁRIA  DE  SELEÇÃO
DOS GESTORES ESCOLARES do município de
Tocantinia - TO - no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no Decreto Municipal
nº089/2022, por meio desta divulga o resultado
preliminar e os nomes dos(as) candidatos(as)
inscritos,  com  a  sua  respectiva  nota  da
primeira etapa (INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO
DE  DOCUMENTOS),  bem  como  aptos  para
participarem  da  2ª  etapa  do  processo
(Avaliação  de  Mérito,  prova  objetiva  e
discursiva  e  apresentação  do  Plano  de
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Trabalho),  conforme  previsão  no  edital  de
inscrições do Processo de Escolha/eleição para
o Cargo de Diretor e Escolar da rede municipal
de ensino, biênio 2023/2025.

Nomes  dos (as )  cand ida tos (as )1.
inscritos(as)  por  UNIDADE DE ENSINO e
em ordem alfabética,  com o  respectivo
resultado  preliminar  da  avaliação  da
primeira  etapa:

E.M.T.I ANTONIO BENVINDO DA LUZ - AV. NELSON LOUZEIRA – S/N,
Centro
Nome Nota

1 – SIMONE DE
JESUS SILVA

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,5

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 4,0

E.M.E.I TEREZA HILÁRIO RIBEIRO – Vila Planalto – S/N.
Nome Nota

1 – SUELI BORGES
LIMA

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,0

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vínculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 3,5

E.M.E.F. CONSTANTINO PEDRO DE CASTRO - Rua – S/N, Vila Planalto
Nome Nota

1 – JUCILENE
MARTINS LOUZEIRA

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,5

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 4,0

E.M. BENVINDO SOUSA LUZ – P.A ÁGUA FRIA II – S/N, Zona Rural
Nome Nota

1 – NILTON
NONATO DA COSTA
GOMES

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,5

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 4,0

E.M. ANA ALVES DE BRITO – Povoado Palminha – S/N, Zona Rural
Nome Nota

1 – MARIA ELIZA DE
SOUSA MOURA

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,5

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 4,0

E.M.E.I.I SIMSARI- ÁREA INDIGENA XERENTE.
Nome Nota

1 – CARMELITA
KRTIDI XERENTE

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,0

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 3,5

1 – JACIRA
SEKWAHIDI
XERENTE

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,5

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,0

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vinculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 3,5
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1 – LENIVALDO
SRÃPTE XERENTE

a) Comprovante de Graduação – Pedagogia
(Certificado e Histórico) ou outra licenciatura
(Certificado e Histórico)

0,0

b) Comprovante de Pós – Graduação em
Gestão ou Administração Escolar (Certificado e
Histórico)

0,0

c) Apresentar conhecimentos técnicos em
formações ofertadas pela SEMED 1,0

d) Declaração de vínculo estável na Rede
Municipal pública de Ensino de Tocantínia – TO. 0,5

e) Declaração de comprovação de 02 (dois)
anos de efetivo exercício no magistério público
ou no serviço público educacional;

0,5

f) Declaração de assiduidade 1,0
TOTAL DE PONTOS NA PRIMEIRA ETAPA = 3,0

O(a) candidato(a) que tiver interesse em2.
questionar a nota atribuída nessa etapa
terá  o  prazo  de  recurso  até  o  d ia
06/07/2023,  devendo  apresentá-lo  de
forma  fundamentada.
É  de  inteira  responsabi l idade  do3.
candidato,  acompanhar  no  endereço
e l e t r ô n i c o :
https://tocantinia.diariooficialbr.com.br  a
divulgação e publicação de todos os atos,
editais  e  comunicados  referentes  ao
Processo  Eleitoral.

 

Tocantinia - TO, 04 de julho de 2023.

 

Elizete Vieira Lopes Oliveira
Presidente da Comissão

EDITAL 001/2023

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PROCESSO DE
SELEÇÃO DE GESTORES DAS UNIDADES ESCOLARES

LÍNGUA PORTUGUESA
a) Leitura e interpretação de textos
b) Coesão e coerência textual
c) Ortografia oficial;
d) Acentuação gráfica;
e) Flexão nominal e verbal;
f) Concordância nominal e verbal;
g) Pontuação;
h) Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, correspondência oficial.
MATEMÁTICA

a) Situações problema, envolvendo matemática comercial e financeira: razão, proporção,
regra de três simples e porcentagem;
b) Situações problema na área de educação, envolvendo raciocínio lógico.
c) Probabilidade
d) Analise combinatória;
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
a) Leis Municipais que versam sobre a educação municipal e outras correlatas.
GESTÃO ESCOLAR
a) Matriz nacional comum de competências do diretor escolar (anexo VIII do edital 01/2022
– psi diretor(a) escolar).
b) Constituição Federal de 1988 (Capítulo III, Seção I – Da Educação);
c) Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);
d) Lei nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação (PNE);
e) Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
f) Organização do trabalho pedagógico
g) Organização dos registros e documentação escolar;
h) Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE;
i) Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;
j) Gestão Escolar participativa e democrática;
k) Conselho Escolar;
l) Planejamento, monitoramento e avaliação dos resultados da aprendizagem;
m) Construção do projeto pedagógico da escola;
n) O acesso, o atendimento, a permanência e a aprendizagem do aluno.
o) Documento curricular do Ensino Infantil e Ensino Fundamental de Tocantinia - TO;
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